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PROCESSO SELETIVO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS NA MORADIA ESTUDANTIL

EDITAL Nº 01/2022

Não houve interposição de recurso contra a homologação das inscrições.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Freire Rosa, Coordenador(a), em 31/08/2022, às
16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Franciene Aparecida da Silveira, Pró-Reitor(a), em
31/08/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0930766 e o código CRC
271BA6DF.

Referência: Processo nº 23071.928447/2022-21 SEI nº 0930766
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